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               O PREFEITO MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, usando de suas atribuições 

legais RESOLVE:  

              1º - Prorrogar as inscrições do Teste Seletivo Simplificado até o dia 27.03.2023. 

              2º - Estabelecer que o pagamento do boleto possa ser feito até 29.03.2023.   

              3º - Manter as demais normas já estabelecidas. 

 

              4º - Revogar todas as disposições em contrários.   

 
 

Fartura do Piauí – PI, 24 de março de 2023 

 

ORLANDO COSTA CAMPINHO BRAGA                                                                                                                          

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


